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RESUMO

Analisa-se as formas de transmissão de obrigações como a Cessão de Crédito, a Assunção de Dívida, Cessão de Contrato. Estudam-se outras formas de transmissão das obrigações. 
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INTRODUÇÃO

Dentre as outras formas de pagamentos obrigacionais, vemos que o vínculo obrigacional em uma relação contratual pode ser transferido, ou até mesmo podem-se substituir as partes da relação obrigacional existente, caracterizando a obrigação como vínculo de possibilidade móvel. Todavia, é importante ressaltar que nestes casos continua-se a substancia do objeto obrigacional de forma intacta, alterando somente os sujeitos das obrigações, e esta pratica vem sido vivido mais presentemente nas relações obrigacionais empresárias, como um fato cada vez mais comum, sendo inerente a esses atos a observância dos princípios basilares do Direito Privado como a boa-fé objetiva e a função social.

Por sua vez, essas transferências de essência contratuais, comumente chamadas de cessão, caracterizam-se por ter como objeto um direito ou um dever, com todas as relações resguardadas antes da transação, sendo elas mais precisamente representadas pela Cessão de Credito, Assunção de Dívida, Cessão de Contrato e ainda por outras formas mais.
1 – DA CESSÃO DE CRÉDITO

A transmissão de obrigação por cessão de crédito consiste em um negocio jurídico onde o cedente repassa ao cessionário por meio de transferência ou alienação, o crédito, que é o objeto de tal relação obrigacional. Outrossim, difere-se sobretudo do pagamento por sub-rogação pois na cessão de crédito existe uma transferência de caráter especulativo, ou seja, que não visa lucros, além do que nesta não há a extinção da obrigação, o cessionário tem todos os direitos sobre tal relação assumindo o papel do credor originário(cedente), o que não acontece na sub-rogação onde o novo credor só responde pelos limites do valor pago por este, excluindo a obrigação se quitada a divida, sem deixar de ressaltar que, a obrigação permanece a mesma feita entre o devedor e o credor originário. Não apenas da sub-rogação, existem ainda divergências quanto à novação, na mudança de procedimentos em relação à transferência do título, pois na Cessão de Crédito a obrigação é transferida assim como foi acordada inicialmente, já na novação cria-se uma nova obrigação. Para tanto, dentre outros conceitos, Rodrigues nos conceitua ainda que:

Conceito- A Cessão de Crédito é o negocio jurídico, em geral de caráter oneroso, pelo qual o sujeito ativo de uma obrigação a transfere a terceiro, estranho ao negocio original, independente da anuência do devedor. O alienante toma o nome de cedente, o adquirirente o de cessionário, e o devedor, sujeito passivo da obrigação, o de cedido. (Grifo original) (RODRIGUES, p. 91, 2006)
Por outro lado Código Civil preceitua em seu art. 286 que “O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação.”
Consoante o que foi exposto acima, onde se cita que o objeto da transmissão por Cessão, deste tipo, é o crédito acrescenta-se como exposto pelo Artigo 286 que só ocorrerá à transmissão de acordo com a natureza do de tal objeto, Azevedo nos remete ainda algumas exceções de tal transmissão: 

Assim, não podem se cedidos, por sua natureza, os direitos vinculados estritamente à pessoa (direitos personalíssimos), ou quando se destinam à manutenção da vida humana como crédito decorrente do direito alimentar. Os alimentos estão ligados à necessidade de sobrevivência de determinada pessoa, fazendo parte, portanto, dos direitos da personalidade, não podendo seu titular dele dispor. (AZEVEDO, p.110, 2004)

A Cessão de crédito pode ainda ser realizada de forma onerosa ou gratuita. Em se tratando da cessão onerosa o cedente fica responsável pela existência do crédito, assegurando tal direito ao cessionário no CC pelo artigo 295.

Ocorre ainda que só seja admitida a eficácia desse ato se o devedor foi devidamente informado da cessão a fim de tornar o vinculo com o novo credor formalizado. Afinal é de direito do devedor se opor a cessão de crédito já que se este quiser quitar a divida com o devedor primitivo, poderá e em caso de consumação da cessão não será permitido. Portanto embora não haja a necessária aceitação do devedor, a eficácia de transmissão só ocorrerá com o seu consentimento, Código Civil assegura esse direito nos Artigos 290 e 292. 

Bem como todas as características da Cessão de crédito têm-se também seus efeitos que são a transferência da relação jurídica e o problema da garantia, aquele consiste segundo Rodrigues (206, p. 98-99) em “O principal efeito da cessão de crédito é proceder ao transporte, para o cessionário, da titularidade integral da relação jurídica cedida.” e este “consiste na obrigação do cedente de responder pela existência da dívida a época do negócio.”

Além de suas espécies, bem elucidadas por Venosa (2004, p. 112) quando diz que “A cessão de crédito vem sendo classificada em três espécies: (a) convencional, que nasce da manifestação de vontade entre cedente e cessionário; (b) Legal, que decorre da lei; ou (c) judicial, que resulta da decisão do Poder Judiciário.”

Em síntese a cessão de crédito é uma transferência do objeto da obrigação que é crédito, do cedente ao cessionário, de forma onerosa ou gratuita, mesmo sem a anuência do devedor, contudo este deve ser devidamente informado, a fim de garantir a eficácia da transmissão, acrescentando ainda que permaneça a obrigação feita entre o devedor e o cedente, este sendo obrigado a responder pela existência do crédito.

2 – DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA

Assim também conhecida como cessão de débito, esta espécie de transmissão de obrigação difere-se da cessão de crédito, pois aqui existirá a substituição do devedor, ou seja, este terá um novo representante, a quem serão cedidas todas as obrigações a serem cumpridas. Além do que o é de fundamental importância que o credor concorde com o ato já que este dependera do novo devedor pra quitar o débito, assim previsto no artigo 299 do Código Civil.
Consoante ao conceito a cima Santos expõe ainda que:

Entende-se por assunção de dívida, também chamada cessão de débito ou de dívida, que tem por efeito operar a sucessão singular no débito, o negócio jurídico por meio do qual, numa relação obrigacional válida, alguém assume, com a concordância do credor, o dever de adimplir a obrigação no lugar do primitivo devedor, sem que essa alteração subjetiva passiva altere a compostura da obrigação, a qual, desta forma, permanece a mesma. Vê-se, então, que a mudança ocorre, tão-somente, no pólo passivo da relação obrigacional, pois o vínculo jurídico, em si, persiste tal como antes constituído, característica, aliás, que distingue claramente a assunção de dívida da novação. (Santos, p. 298. Disponível em http://siaiweb06.univali.br/seer/index.php/nej/article/viewFile/366/309)
Pertinente ainda classificar as modalidades quanto a participação do credor , quando a Assunção de Dívida for por Expromissão o negocio é feito entre o credor e o novo devedor, obrigando o devedor primitivo a acatar e Assunção de dívida por delegação é feita entre o devedor primitivo e pelo terceiro que irá assumir o débito, excluindo ou liberando o originário. Suas modalidades consistem em cumulativas, quando o devedor primitivo mesmo com a transmissão do débito ainda faz parte do negocio podendo responder por ele e o liberatório quando é extinta a figura do devedor primitivo no momento da assunção.

Em consonância com o exposto, Orlando Gomes expõe que:

 A expromissão distingue-se da delegação porque dispensa intervenção do devedor originário. O expromitente não assume a dívida por ordem ou autorização do devedor, como na delegação. Sua atitude caracteriza-se pela espontaneidade. Por ser proveitosa para o devedor, não se exige que ele intervenha no negócio. Tal como a delegação a exprimissão pode ser: Liberatória ou cumulativa. N primeira forma, verifica-se perfeita sucessão no débito, pois o devedor é substituído na relação obrigacional pelo expromitente. Na exprimissão cumulativa, a chamada adprimissio, o espromitente entra na relação como novo devedor, ao lado do devedor originário. Mais ao contrário do que ocorre com a delegação, passa a ser devedor solidário. A entrada de terceiro não libera o devedor originário. Por outro lado, não adquire prioridade para ser executado. Uma vez que expromitente e devedor originário são devedores solidário, o credor pode exigir o pagamente, indiferente, de qualquer deles.( Para Gomes apud Villaça, p. 119-120, 2004)
De acordo com o Artigo 300 do CC, após a consumação da assunção, todas as garantias dadas ao credor pelo devedor primitivo serão extintas, pois se o débito foi transferido não cabe este manter a existência dessas garantias. È disposto ainda no artigo 301, que se o ato de assunção for anulado, tudo volta ao devedor originário, tal direito vem para proteger a figura do terceiro. 
Santos em consonância com o Artigo 302 elucida:
De seu lado, o artigo 302 reza que “o novo devedor não pode opor ao credor as exceções pessoais que competiam ao devedor primitivo”.Como se sabe, a expressão “exceções” tem aqui o significado de “defesas”. Assim, em outras palavras, não pode o assuntor, para salvaguardar interesse seu, valer-se de defesa que só ao devedor primitivo tocava, como, por exemplo, a alegação de compensação. A contrario sensu, todavia, de todo viável ao assuntor opor defesas que não digam respeito especificamente à pessoa do devedor primitivo, tais como o perecimento do objeto da prestação sem culpa de sua parte ou a exceptio non adimpleti contractus. Em suma, toda e qualquer defesa poderá o assuntor opor ao credor, desde que não calcada na situação pessoal do antigo devedor em relação ao credor.(Santos, p. 310, disponível em http://siaiweb06.univali.br/seer/index.php/nej/article/viewFile/366/309)

Assim, portanto, a assunção se caracteriza pela transmissão do débito a um terceiro, sendo esta aceita pelo credor para concretizar o ato,  podendo o devedor primitivo ser obrigado a aceitar a substituição, quando for acordado entre o credor e o terceiro e quando for por iniciativa do próprio devedor, podendo este voltar a ser auto do débito se houver a anulação da assunção. 
3 – DA CESSAO DE CONTRATO


Diferente da Cessão de Credito, em que se transferem somente os direitos da relação obrigacional, na Cessão de Contrato, objeto de analise deste item, perceberemos que transfere-se todos os direitos e obrigações de uma relação contratual, sendo caracterizado também como um negocio jurídico atípico. Chama-se atenção que por não estar regida por lei, a transmissibilidade de obrigação por Cessão de Contrato, pode ser realizada uma vez que através do principio da autonomia da vontade e por enquadra-se no artigo 425 do Código Civil, que permite as partes executar contratos atípicos, desde que se respeitem os princípios norteadores do Código Civil, assim como se as Cessões de Contrato, encontram-se em consonância com o Artigo 421 do mesmo código, pois atingi uma gama de função social.


Flavio Tartuce entende a Cessão de Contrato:

como sendo a transferência da inteira posição ativa ou passiva da relação contratual, incluindo o conjunto de direitos e obrigações de que e titular uma pessoa. A cessão de contrato quase sempre esta relacionada com um negocio cuja execução ainda não foi concluída. (TARTUCE,2008, pg.290)
Os exemplos de Cessão de Contrato são constatados nos famosos contratos de gaveta, na locação em que se possibilita a sublocação, como também nos contratos de incorporação do ramo imobiliário quando o comprador cede a sua parte a um terceiro. Torna-se importante ressaltar que deve haver uma circularização de informação entre as partes nos casos de cessão, de modo que não possa nenhuma parte alegar futuramente um possível desconhecimento, ou desrespeito a parte tocante do principio da boa fe. Uma vez que a cessão de contrato só pode ser feita antes da execução do contrato, assumindo o cessionário todos os direitos e obrigações da parte no contrato. Na verdade ao mesmo tempo há uma cessão de débito e uma cessão de crédito.
Para que a cessão do contrato seja perfeita, e necessária a autorização do outro contratante, como ocorre com a cessão de debito ou assunção de dividia. Isso porque a posição do devedor e cedida com o contrato. (TARTUCE, 2008, PG 290)


No que se referem às jurisprudências, os magistrados em seus tribunais através do seu poder discricionário, vem tomando decisão ao longo do tempo de formas diferenciadas a exemplo veja duas decisões com entendimentos opostos. 

Ação declaratória de reconhecimento de validade de negocio jurídico com sub-rogação – Exclusão do pólo passivo de execução – Impossibilidade. Não e possível o reconhecimento de validade de negocio jurídico referente a transferência de imóvel financiado para terceiro, chamado “contrato de gaveta”, quando o banco credor não consentiu com a substituição do devedor. No caso de inadimplência do contrato de financiamento, na execução deve figurar no pólo passivo os devedores originários, porque não há como se reconhecer o adquirente do imóvel hipotecado, em face da ausência de anuência do credor (TARTUCE apud Tribunal de Alçada do Paraná, Apelação cível 0142096-8-Londrina, Juiz convocado Jucimar Novochadlo, Sexta Câmara Cível, Julg.:13.05.2003, Ac.:171183, Public.:30.05.2003, 2008, pg. 291) 
Ação declaratória de quitação de divida, c/c revisional de contrato – Extinção do processo, sem julgamento de mérito, em relação a primeira autora, por ilegitimidade ativa ad causum – Inocorrência – Decisão reformada – “Contrato de gaveta” – Reconhecimento de validade – Realidade Social – Precedentes jurisprudenciais – Recurso conhecido e provido. O direito a moradia e um direito supra constitucional e supraestatal, sendo anterior a Constituições e aos próprios Estados. Logo, temos que o direito a moradia surge com o próprio homem. O reconhecimentos a validação do chamado “contrato de gaveta”, bem como o reconhecimento da legitimidade da agravante, não causam nenhum gravame a instituição financeira agravada (TARTUCE apud Tribunal de Alçada do Paraná, Agravo de instrumento 0192880-5-Curitiba, Juiz Sonia Regina de Castro, Quinta Câmara Cível, Julg.: 12.06.2002, Ac.: 145211, Public.: 02.082002. 2008, pg.292)


Mesmo as jurisprudências apontando rumos divergentes, entendemos que a Cessão de Contrato, representadas no mais das vezes por “contratos de gavetas”, reafirmam os preceitos da Cessa de Contrato, corroborando com os princípios da boa fe e da função social, ditados no Direito Privado, assim como nota-se claramente a licitude das partes, consoante a observância do artigo 425 do Código Civil. 

4 – OUTRAS FORMAS DE TRASMISSIBILIDADE DE OBRIGAÇÕES

Outra forma de transmissibilidade de obrigação é o Endosso, “por ele, o credor (endossante), transfere seus direitos creditórios que estão documentados em um título à ordem a outrem (endossatário)”(DINIZ, 2007). O fato mais costumeiro de endosso encontra-se nos casos de cheques nas relações comercias do dia a dia. O endosso pode-se confundir-se muito com a Cessão de Crédito, no que concerne a transmissão do direito, porém o endosso configura-se como um instituto mais ágil ao endossatário, que ao cessionário no caso de cessão de créditos, pois o endossante no momento de sua transmissão garante ao endossatário a solvência do seu credito, assim como o devedor não pode impor a transmissão a exceções pessoais possa vir a ter com o endossante, como ocorreria no caso da cessão de créditos.

Se querem titularizar instrumentos mais facilmente negociáveis, devem optar pelos títulos de credito (nota promissória, letra de cambio etc.); caso desejem restringir a circulação dos direitos correspondentes ao negocio que celebram, convém adotar instrumentos do direito civil. (COELHO, pg.100)

ART. 294. O devedor pode opor ao cessionários as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão , não tinha contra o cedente.

Neste ponto artigo do código civil é claro, ao mencionar somente em caso de cessão conforme, já exposto no parágrafo acima.

Por sua vez, o Usufruto, abarca também como outra forma de transmissão de obrigação, situa-se no âmbito do usufrutuário gozar do direito alheio de forma temporária e plena, ressalvando que a forma da substância do objeto obrigacional deve-se manter inalterado, caracterizando mais ainda como a permissão de uma existência de direito sobre direitos (créditos). Ocorre muito usufruto em casos de separações conjugais em que um dos pais do menor transmite ao filho os direitos sobre os proventos de um dado imóvel, no entanto este não pode alterar a substancia do objeto do contrato, apenas fazer uso pleno dos seus recebimentos.


Por fim, temos outra forma de transmissibilidade de obrigações que é a feita através do instituto chamando Penhor ou Caução, que é utilizado para transmitir o título para garantir outra obrigação, ou seja, a penhora serve como uma garantia, caso não haja o comprimento da obrigação. O exemplo disso tem em caso de locação que somente não havendo o cumprimento da obrigação garantida é que geraria o direito de buscar o recebimento do título garantidor, através do famoso “cheque caução”. Neste caso concreto, o locatário pode exercer o direito de cobrança do crédito de qualquer pessoa obrigado pelo título, mas deverá comprovar o não cumprimento da obrigação garantida.  Porém uma vez penhorado o credito, o credor não pode fazer transmissão da obrigação, como no caso do endosso. 

Art.298. O crédito, uma vez penhorado, não pode ser transferido pelo credor que tiver conhecimento da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo notificação dela, fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os direitos de terceiro.

4 – CONCLUSÃO

A relação obrigacional consiste no vinculo formado entre o agente passivo e o agente ativo, tendo como objeto a prestação. A transmissão de obrigação consiste em tão somente, possibilitar a mudança da relação sem afetar um vínculo contratual, permitindo tanto ao agente passivos quando ao ativo dar inicio a tais modificações dessa ralação afetando ou não o objeto que a compõe.

O presente trabalho suscitou sobre as formas de transmissibilidade de obrigações, no intuito de esclarecer de forma abrangente e eficaz as diversas formas que elas podem são feitas, discorremos a essência de cada forma de transmissão, de forma que haja um esclarecimento entre cada uma delas, uma vez que muitas podem causar confusões conceituais, devido a isso tratamos das considerações nucleares que as fazem diferirem umas das outras.

 Conclui-se, portanto que a transmissão de obrigação é uma forma de fazer gerar adimplemento, já que caso não haja entendimento ou quitação da obrigação, esta pode ser transferida, tanto pelo credor, quanto para o devedor, a terceiros com o objetivo de incentivar o cumprimento da obrigação acordada, gerando lucros ou não.
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